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         CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
         Estado de São Paulo
Indicação Nº 39/2026Indicação Nº 39/2026
[bookmark: _GoBack] INDICO AO EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL PAULO DE OLIVEIRA E SILVA QUE, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA COMPETENTE, SOLICITE O FECHAMENTO DE UM DOS ACESSOS À RUA TICUNA, NO BAIRRO MOGI MIRIM II.


SENHOR PRESIDENTE,
SENHORES E SENHORAS VEREADORES(AS),

Apresento a V.Exa., nos termos do Art. 160 do Regimento Interno, a presente Indicação, a ser encaminhada ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal Paulo de Oliveira e Silva, para que sejam tomadas as devidas providências, junto à Secretaria competente, visando o fechamento de um dos acessos a rua Ticuna, no Bairro Mogi Mirim II.
	A presente Indicação tem por finalidade atender à solicitação dos moradores da Rua Ticuna, localizada no bairro Mogi Mirim II, que manifestam preocupação com a segurança viária e, sobretudo, com a integridade física das crianças que utilizam a pracinha situada em frente à referida via.
A Rua Ticuna trata-se de uma via curta, de pequeno porte, funcionando como um anexo de uma avenida de maior fluxo. Em razão dessa configuração, tem sido recorrente a entrada de veículos na contramão, o que gera situações constantes de risco.
O problema se agrava pelo intenso fluxo de crianças que brincam diariamente na pracinha e que, frequentemente, atravessam a rua, expondo-se a perigos iminentes. A ausência de controle adequado do tráfego nesse trecho cria um ambiente inseguro, incompatível com o uso recreativo do espaço público e com o direito das crianças a um ambiente seguro para lazer e convivência.
O fechamento de uma das vias de acesso à Rua Ticuna, ou outra medida técnica que limite o tráfego irregular, mostra-se uma solução simples, eficaz e de baixo impacto, capaz de reduzir significativamente o risco de acidentes, organizar a circulação de veículos e garantir maior tranquilidade às famílias que residem e frequentam o local.
Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo que, por meio dos setores competentes, avalie tecnicamente a viabilidade do fechamento da via ou da adoção de medidas de engenharia de tráfego que promovam a segurança viária, preservando vidas e assegurando o uso adequado do espaço urbano, especialmente em área frequentada por crianças.
Trata-se de uma demanda legítima da comunidade, que visa prevenir acidentes e promover um ambiente urbano mais seguro, humano e organizado.
SALA DAS SESSÕES “VEREADOR SANTO RÓTTOLI”, em 29 de janeiro de 2026.



(assinado digitalmente)
				Vereador João Victor Gasparini
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